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Na coluna (9) indicam -se as horas de trabalho totais de acordo com o constante no artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho.

Na coluna (10) indicam -se os créditos segundo o European Credit Transfer and Accumulation System (sistema europeu de transferência e acu-
mulação de créditos), fixados de acordo com o disposto no Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de junho.
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 Despacho n.º 7689/2018
Nos termos do artigo 15.º do Regulamento do Concurso Nacional de 

Acesso e Ingresso no Ensino Superior Público para a Matrícula e Inscri-
ção no Ano Letivo de 2018 -2019, aprovado pela Portaria n.º 211/2018, 
de 17 de julho, podem concorrer às vagas do contingente especial para 
candidatos com deficiência os estudantes que satisfaçam os requisitos 
constantes do anexo II do referido Regulamento.

Nos termos do artigo 30.º do mesmo Regulamento, os estudantes que 
pretendam candidatar -se às vagas do referido contingente especial devem 
apresentar um requerimento instruído com os documentos descritos no 
n.º 2 desse mesmo artigo bem como com todos os outros que considere 
úteis para a avaliação da sua deficiência e das consequências desta no 
seu desempenho individual no percurso escolar no ensino secundário.

A apreciação dos pedidos é efetuada por uma comissão de peritos 
nomeada por despacho do Diretor -Geral do Ensino Superior a quem 
compete proceder à verificação da satisfação dos referidos requisitos.

Assim:
Ouvidos a Direção -Geral da Saúde, a Direção -Geral da Educação e o 

Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P. tendo em vista a designação 
de seus representantes na comissão;

Sob proposta da Direção -Geral do Ensino Superior:
Ao abrigo do disposto no n.º 5.º do anexo II do Regulamento do 

Concurso Nacional de Acesso e Ingresso no Ensino Superior Público 
para a Matrícula e Inscrição no Ano Letivo de 2018 -2019, aprovado 
pela Portaria n.º 211/2018, de 17 de julho;

Determino:
1 — A comissão de peritos a que se refere o n.º 4 do anexo II do 

Regulamento do Concurso Nacional de Acesso e Ingresso no Ensino Su-
perior Público para a Matrícula e Inscrição no Ano Letivo de 2018 -2019, 
aprovado pela Portaria n.º 211/2018, de 17 de julho, tem a seguinte 
composição:

Licenciada Maria Infância Silva, em representação da Direção -Geral 
do Ensino Superior, que coordena;

Professora Doutora Andreia Cátia Jorge Silva da Costa, em represen-
tação da Direção -Geral da Saúde;

Mestre Ana Cristina Oliveira Romão Miguel, em representação da 
Direção -Geral da Educação;

Licenciada Maria Helena Serra Regêncio Alves, em representação 
do Instituto Nacional para a Reabilitação;

Mestre Maria Filomena Cachado Rodrigues, professora no CANTIC;
Mestre Rui Manuel Neves de Campos Fernandes, Coordenador do 

CANTIC.

2 — A atividade desenvolvida pelos elementos que integram a comis-
são de peritos não é remunerada nem confere a estes o direito à perceção 
de ajudas de custo ou de despesas de representação.

3 — A comissão de peritos cessa a sua missão com a conclusão do 
concurso nacional de acesso e ingresso no ensino superior público para 
a matrícula e inscrição no ano letivo de 2018 -2019.

4 — A Direção -Geral do Ensino Superior assegura o apoio logístico 
e administrativo ao funcionamento e aos trabalhos da comissão de 
peritos.

24 de julho de 2018. — O Diretor -Geral do Ensino Superior, 
Prof. Doutor João Queiroz.
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 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR 
E EDUCAÇÃO

Inspeção-Geral da Educação e Ciência

Despacho n.º 7690/2018
A lei orgânica da Inspeção -Geral da Educação e Ciência, aprovada 

pelo Decreto Regulamentar n.º 15/2012, de 27 de janeiro, determina 
como sua organização interna um modelo estrutural misto, com uma 
estrutura hierarquizada e uma estrutura matricial, através de equipas 
multidisciplinares, para a atividade de inspeção.

Encontrando -se a terminar o prazo das designações anteriormente 
efetuadas, importa agora, e tendo em conta as necessidades de funciona-
mento da Inspeção -Geral da Educação e Ciência, proceder à designação 
dos respetivos chefes de equipa.

Assim, nos termos dos n.os 2 e 5 do artigo 22.º da Lei n.º 4/2004, 
de 15 de janeiro, com as alterações que lhe foram introduzidas pela 
Lei n.º 51/2005, de 30 de agosto, pelo Decreto -Lei n.º 200/2006, de 
25 de outubro, pelo Decreto -Lei n.º 105/2007, de 3 de abril, pela Lei 
n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, pela Lei n.º 57/2011, de 28 de no-
vembro, pelo Decreto -Lei n.º 116/2011, de 5 de dezembro e pela Lei 
n.º 64/2011, de 22 de dezembro, e do artigo 5.º da Portaria n.º 145/2012, 
de 16 de maio, alterada pelas Portarias n.os 256/2012, de 27 de agosto e 
230/2013, de 18 de julho, e do Despacho n.º 10434/2013, de 9 de agosto, 
determino o seguinte:

1 — São designados Chefes das Equipas Multidisciplinares:
a) Licenciada Maria de Lurdes Gonçalves dos Santos, inspetora da 

carreira especial de inspeção do mapa de pessoal da Inspeção -Geral 
da Educação e Ciência, Chefe da Equipa Multidisciplinar do Ensino 
Superior e Ciência;

b) Licenciada Maria Leonor Venâncio Estevens Duarte, inspetora 
da carreira especial de inspeção do mapa de pessoal da Inspeção -Geral 
da Educação e Ciência, Chefe da Equipa Multidisciplinar da Educação 
Pré -Escolar e dos Ensinos Básico e Secundário;

c) Licenciado António Manuel Quintas Neves, inspetor da carreira 
especial de inspeção do mapa de pessoal da Inspeção -Geral da Educação 
e Ciência, Chefe da Equipa Multidisciplinar de Auditoria e Controlo 
Financeiro;

d) Licenciada Maria Madalena Saraiva de Sousa Lima Moreira, ins-
petora da carreira especial de inspeção do mapa de pessoal da Inspeção-
-Geral da Educação e Ciência, Chefe da Equipa Multidisciplinar da 
Área Territorial Norte;

e) Licenciada Cristina Isabel Caniceiro de Lemos, inspetora da car-
reira especial de inspeção do mapa de pessoal da Inspeção -Geral da 
Educação e Ciência, Chefe da Equipa Multidisciplinar da Área Terri-
torial Centro;

f) Licenciada Maria Filomena Lopes Bernardino Biscaia Nunes Al-
deias, inspetora da carreira especial de inspeção do mapa de pessoal da 
Inspeção -Geral da Educação e Ciência, Chefe da Equipa Multidisciplinar 
da Área Territorial Sul;

g) Licenciada Nídia Maria Guimarães Carvalho d’Ascenção Ro-
cha, inspetora da carreira especial de inspeção do mapa de pessoal da 
Inspeção -Geral da Educação e Ciência, Chefe da Equipa Multidisciplinar 
de Provedoria;

h) Licenciado José Eduardo de Almeida Moreira, inspetor da carreira 
especial de inspeção do mapa de pessoal da Inspeção -Geral da Educa-
ção e Ciência, Chefe da Equipa Multidisciplinar de Acompanhamento, 
Controlo e Avaliação — Norte;

i) Licenciada Maria Teresa Silva de Jesus, inspetora da carreira es-
pecial de inspeção do mapa de pessoal da Inspeção -Geral da Educação 
e Ciência, Chefe da Equipa Multidisciplinar de Acompanhamento, 
Controlo e Avaliação — Sul.

2 — Aos Chefes de Equipa agora designados são cometidas as com-
petências fixadas para os titulares de cargos de direção intermédia, no 
artigo 8.º e no anexo II da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada 
pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 
3 -B/2010, de 28 de abril, 64/2011, de 22 de dezembro, 68/2013, de 29 de 
agosto e 128/2015, de 03 de setembro, nos seguintes termos:

a) Para os Chefes de Equipa previstos nas alíneas a) a f) do número 
anterior, as competências fixadas para os titulares de cargos de direção 
intermédia de 1.º grau;

b) Para os Chefes de Equipa previstos nas alíneas g) a i) do número 
anterior, as competências fixadas para os titulares de cargos de direção 
intermédia de 2.º grau.

3 — As designações dos Chefes de Equipa são efetuadas pelo prazo 
de um ano.

4 — As designações constantes do presente despacho produzem efei-
tos a 1 de agosto de 2018.

25 de julho de 2018. — O Inspetor -Geral, Luís Capela.
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